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SUPERINTENDÊNCIA 

 

EDITAL nº 01/2020 

 

PROCESSO DE SELEÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DOS EMPREGADOS DA EBSERH EM 

EXERCÍCIO NO HU-UNIVASF NO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO, MODALIDADE 

LIVRE ESCOLHA 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal do Vale do São 

Francisco – HU-UNIVASF, no uso de suas atribuições legais, torna público o processo de 

seleção para concessão de licença para capacitação integral ou parcial aos empregados 

públicos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH em exercício no HU-

UNIVASF, interessados em participar de  Programa de Pós-Graduação stricto sensu 

(mestrado e doutorado), na modalidade livre escolha, obedecendo os critérios e regras 

dispostos na Norma Operacional nº 07, de 02 de maio de 2016 e mediante as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Acesse na íntegra o documento. 

 
 

ROBERTO RIVELLINO ALMEIDA DE MIRANDA 
Superintendente em Exercício - HU-UNIVASF/EBSERH 

 
 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria SEI nº 175, de 27 de dezembro de 2019 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio 

de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas 

atribuições conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de dezembro de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e competência Delegada pela Portaria 

SEI nº 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU/Univasf nº 128, de 

26 de fevereiro de 2019, tendo em vista o Despacho SEI (4487994), resolve: 

Art. 1º Designar Jayana Carvalho de Sá Oliveira, Analista Administrativo- Contabilidade, 

matrícula SIAPE nº 3047380, para substituir Diego Djale de Andrade Pereira, matrícula 

SIAPE nº 1950885, no cargo de Chefe do Setor de Avaliação e Controladoria, no período de 

30/12/2019 a 03/01/2020.  

http://www2.ebserh.gov.br/documents/220938/3438876/PROCESSO+DE+SELE%C3%87%C3%83O+-+PROGRAMA+DE+P%C3%93S-GRADUA%C3%87%C3%83O+2020/3b9c1a45-1df2-40a2-bbb0-25cd2f2ed0fc
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7611886&id_procedimento_atual=7611834&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=c88d93ec1812b69411866032d7c28e120fd7cba94514edbbf306a918ed0e80f2
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
KATIANE AMORIM COELHO 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 
 
 

Portaria SEI nº 176, de 30 de dezembro de 2019 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio 

de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas 

atribuições conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de dezembro de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e competência Delegada pela Portaria 

SEI nº 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU/Univasf nº 128, de 

26 de fevereiro de 2019, tendo em vista o Ofício SEI (4525674), resolve: 

Art. 1º Designar Maria Amelia Gonçalves Carreiro, Enfermeira Assistencial, matrícula 

SIAPE nº 1237070,  como substituta do cargo de Chefe da Unidade de Centro Cirúrgico/CME, 

nas ausências e impedimentos legais da titular. 

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pela Chefe Substituta, a partir de 27.12.2019. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

MONIQUE DA SILVA RIBEIRO 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas em Exercício 

 

LOTAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 001, de 02 de janeiro de 2020 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio 

de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas 

atribuições conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de dezembro de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e competência Delegada pela Portaria 

SEI nº 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU/Univasf nº 128, de 

26 de fevereiro de 2019, tendo em vista a Solicitação SEI (4566039), resolve: 

Art. 1º LOTAR, a partir de 16.12.2019 a empregada Amanda Isabella Rodrigues 

Gomes, Enfermeira Assistencial, matrícula SIAPE nº 1929911, na Gerência de Atenção a 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7731753&id_procedimento_atual=7730682&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=014a0016e202227b2a55967df7f1e0a9db1e9c954d69c11a7538fc657f572f23
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8156699&id_procedimento_atual=8156695&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=79e75ec5a0f1eef02032923b465cf08da52ecae69a0497c4069a5398c8cbb3d2
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Saúde, com exercício na Unidade de Gestão do Cuidado de Enfermagem em Urgência e 

Emergência.  

Art. 2º CONVALIDAR os atos praticados pela empregada no referido setor a partir de 16 de 

dezembro de 2019. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

MONIQUE DA SILVA RIBEIRO 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas em Exercício 

 

INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS 

 

Portaria SEI nº 002, de 06 de janeiro de 2020 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio 

de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas 

atribuições conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de dezembro de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e competência Delegada pela 

Portaria/Superintendência nº. 01, de 14 de janeiro de 2015 publicada no Boletim de Serviço 

nº. 01, de 20 de janeiro de 2015, tendo em vista o Ofício SEI 7 (4586286), resolve: 

Art. 1º INTERROMPER as férias da servidora cedida abaixo relacionada, por motivo de 

necessidade dos serviços nesta Instituição, conforme a seguinte descrição: 

Matrícula Nome Vínculo Exercício 
Período da 

Convocação 

Período para 

usufruto 

26443-

1710567 

Mauricene 

de Paula 

Lima  

Instituto Federal 

de Educação, 

Ciência e 

Tecnologia do 

Sertão 

Pernambucano- 

IF Sertão-PE 

2020 
07/01/2020 a 

20/01/2020 

07/02/2020 a 

20/02/2020 

Art. 2º CONVALIDAR os atos praticados pela empregada no referido setor a partir de 07 de 

janeiro de 2020. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8248594&id_procedimento_atual=8248389&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=61371b9615934f23497c3482b9e027859e5017517c87f8db3094e166cb3f7ce5
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KATIANE AMORIM COELHO 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria SEI nº 003, de 06 de janeiro de 2020 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio 

de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas 

atribuições conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de dezembro de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e competência Delegada pela 

Portaria/Superintendência nº. 01, de 14 de janeiro de 2015 publicada no Boletim de Serviço 

nº. 01, de 20 de janeiro de 2015, tendo em vista o Ofício SEI 1 (4564701), resolve: 

Art. 1º INTERROMPER as férias da servidora cedida abaixo relacionada, por motivo de 

necessidade dos serviços nesta Instituição, conforme a seguinte descrição: 

Matrícula Nome Vínculo Exercício 
Período da 

convocação 

Período para 

usufruto 

 1556538 
 Sued Sheila 

Sarmento 

 Universidade Federal 

do Vale do São 

Francisco - UNIVASF 

2019 
03/01/2020 a 

14/01/2020 

10/09/2020 a 

21/09/2020 

1556538 
Sued Sheila 

Sarmento 

Universidade Federal 

do Vale do São 

Francisco - UNIVASF 

2020 
15/01/2020 a 

24/01/2020 

 22/09/2020 a 

30/09/2020 

 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 KATIANE AMORIM COELHO 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 
 

 
DIVISÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria SEI nº 56, de 26 de dezembro de 2019 

A Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor Washington 

Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 

suas atribuições conferidas pela Portaria nº 870, de 21 de outubro de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº. 63, de 29 de outubro de 2014 e competência Delegada pela 
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Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada no Boletim de 

Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 34/2019, cujo objeto é 

a aquisição de OPME. 

I. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Hildesandro Gonçalves reis 2238977 

Substituto Diógenes Florindo Ramos 1537933 

  

II. Gestor do Contrato: 

                   Nome SIAPE 

Titular Pollyanna de Araújo Torres Romariz 2347327 

Substituto 
André Camilo Coelho da Silva e 

Souza 
2184676 

  

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 

III. Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento da 

execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes ao 

contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Apoio 

Operacional para registro no processo administrativo de contratação; 

IV. Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados com o 

representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua juntada 

aos autos; 
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V. Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 

documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de contato; 

VI. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os 

prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado 

e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 

possível procedimento de sanção contratual; 

VII. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, à 

contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

VIII. Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência e saldo 

contratuais, ao longo da execução do contrato; 

IX. Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 

documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de Apoio Operacional; 

X. Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Apoio 

Operacional o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual 

para anexação aos autos da contratação. 

Art. 3º Compete ao Gestor do Contrato: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 

demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e assinatura; 

IV. Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 

necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 

V. Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 

aspectos administrativos do contrato. 
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VI. Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 

área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, deverá 

solicitar ao Serviço de Compras e Contratos/unidade equivalente o início dos 

procedimentos de prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 

(sessenta) dias antes da data final da vigência do contrato. 

VII. Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 

VIII. Elaborar as revisões de preço; reajustes e repactuações. 

IX. Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 

X. Elaborar as rescisões contratuais. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

SILEIDE DIAS DAS NEVES 
Chefe da Divisão Administrativa Financeira 

 


